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    APRESENTAÇÃO


    É com grande satisfação que apresento a coletânea Convergências Científicas: Perspectivas Interdisciplinares – Volume 4. Esta obra reúne pesquisas provenientes de diferentes campos do conhecimento, evidenciando a riqueza do diálogo entre Direito, Educação, Filosofia, Administração Pública, Psicologia, História, Sociologia, Estudos Culturais e Ciências Sociais. Os trabalhos aqui reunidos refletem sobre desafios contemporâneos relacionados à cidadania, direitos fundamentais, governança, relações sociais, diversidade cultural, desenvolvimento institucional e formação humana, reafirmando a importância da interdisciplinaridade na construção do conhecimento científico.


    O artigo “Teoria Jurídica Do Amor Como Categoria Normativa Estruturante Para A Promoção Da Paz Social” propõe uma reflexão inovadora sobre o amor como fundamento jurídico capaz de contribuir para a promoção da convivência pacífica e da justiça social.


    Em “Abuso De Poder Político Por Omissão: Critérios Dogmático-Jurisprudenciais Para Sua Identificação No Direito Eleitoral Brasileiro”, são examinados os limites da atuação política e os parâmetros jurídicos para a caracterização de condutas omissivas no âmbito eleitoral.


    O estudo “Contradições E Conflitos Na Implantação Da Indústria De Minério Na Amazônia” analisa os impactos sociais, econômicos e ambientais decorrentes da expansão mineral em territórios amazônicos.


    “As Regras De Convivência E A Interferência Lá Fora, Pelos Que Vivem Lá Dentro: Uma Realidade Do Sistema Prisional” aborda as dinâmicas sociais e institucionais que influenciam o cotidiano das populações privadas de liberdade.


    No artigo “O Instituto Lauro Sodré: A Formação Profissional Em Duas Vertentes, Sendo Elas Artística Ou Industrial”, é apresentada uma análise histórica sobre modelos de formação profissional e suas contribuições para o desenvolvimento educacional.


    “Docência Universitária Em Transformação: Metodologias Ativas E Tecnologias Digitais Nas Práticas De Professores Do Ensino Superior” discute as mudanças nas práticas pedagógicas e os desafios da inovação no ensino universitário.


    O capítulo “Força Normativa Dos Direitos Fundamentais Sociais No Constitucionalismo Brasileiro Contemporâneo: O Equilíbrio Entre A Reserva Do Possível E O Mínimo Existencial” examina os mecanismos de efetivação dos direitos sociais no contexto constitucional brasileiro.


    Em “Contribuições Da Neuropsicologia Nas Dificuldades De Aprendizagem Na Educação Infantil”, são discutidas abordagens voltadas à compreensão e ao enfrentamento de desafios cognitivos no processo educacional.


    O estudo “Planejamento Estratégico Como Instrumento De Governança E Gestão Na Administração Pública” destaca a relevância do planejamento para a eficiência administrativa e a formulação de políticas públicas.


    “A Hierarquia Da Branquitude Nos Relacionamentos Interraciais” promove uma reflexão crítica sobre relações raciais, identidades sociais e estruturas de poder presentes na sociedade contemporânea.


    Em “Parceria Público Privada - Uma Breve Abordagem De Angola”, são analisadas características e potencialidades das parcerias público-privadas no contexto do desenvolvimento econômico e institucional angolano.


    O artigo “O Novo Regime Das Debêntures De Infraestrutura (Lei 14.801/2024): Uma Análise Da Eficácia Do Incentivo Fiscal Focado No Emissor Como Estratégia De Fomento Ao Investimento Privado Em Setores Prioritários” avalia instrumentos financeiros voltados à ampliação dos investimentos em infraestrutura.


    “Território Negro Nas Terras Da Santa: O Quilombo De Mangal/Barro Vermelho - Médio São Francisco - BA” investiga processos de memória, identidade e resistência em comunidades quilombolas brasileiras.


    Em “Espiritualidade E Carreira Docente: Analisando A Dimensão Noética No Cotidiano De Professores De Uma Escola Pública”, são discutidas as relações entre espiritualidade, sentido existencial e prática profissional docente.


    O estudo “A Relação Eu/Outro Na Atualidade - A Agressividade Na Constituição Da Subjetividade” analisa aspectos psicológicos e filosóficos envolvidos na formação das subjetividades contemporâneas.


    “Liberdade De Expressão Como Direito Fundamental Social: Limites, Potencialidades E Sua Efetividade No Estado Democrático De Direito” examina os desafios da proteção e concretização desse direito em sociedades democráticas.


    No artigo “Religião Como Tradução: A Tese De Maria Cristina Pompa, A Cultura Caiçara E A Festa Do Divino Espírito Santo, Em Ubatuba”, são exploradas as relações entre religiosidade, cultura popular e construção de identidades coletivas.


    “Filosofia (Da Educação) E Pedagogia Na Formação De Professores: Da Lógica Do Pensamento Humano A Políticas Públicas Para A Inclusão Social” discute a contribuição dos fundamentos filosóficos para a formação docente e para a promoção da inclusão.


    O capítulo “O Novo Marco Das Parcerias No Estado Do Rio De Janeiro Com Organizações Da Sociedade Civil” analisa transformações normativas e seus impactos sobre a cooperação entre Estado e sociedade civil.


    Em “Desafios Dos Processos Estruturais Na Jurisdição Constitucional”, são examinadas as potencialidades e limitações dos processos estruturais na efetivação de direitos e na resolução de problemas complexos.


    O estudo “O Colegiado Gestor Como Dispositivo De Desenvolvimento Para Um Hospital Público” apresenta reflexões sobre gestão participativa e aprimoramento institucional no contexto da saúde pública.


    “O PL 5.582/2025 À Luz De Jakobs E Ferrajoli: Entre A Efetividade Penal E As Garantias Fundamentais” promove um debate sobre política criminal, segurança jurídica e proteção das garantias constitucionais.


    Por fim, “IPTU, Área Do Imóvel E O Tema 1.455 Do STF: Os Limites Da Competência Tributária Municipal E Os Riscos De Aumento Da Tributação Patrimonial” discute os impactos de recentes interpretações jurídicas sobre a tributação imobiliária e a autonomia dos municípios.


    Ao reunir perspectivas diversas e complementares, este volume reafirma o compromisso da pesquisa científica com a compreensão crítica da realidade e com a construção de soluções para os desafios contemporâneos, fortalecendo o diálogo entre diferentes áreas do conhecimento.


    Rafael Alem


    Organizador
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    TEORIA JURÍDICA DO AMOR COMO CATEGORIA NORMATIVA ESTRUTURANTE PARA A PROMOÇÃO DA PAZ SOCIAL


    Vanildo Silva Maciel


    Doutor em Direito


    http://lattes.cnpq.br/7031413655992801


    vmadvocaciaeassessoria@outlook.com


    RESUMO: A crescente complexidade das relações humanas na contemporaneidade evidencia a insuficiência do paradigma jurídico tradicional para promover a paz social de maneira efetiva. Embora o Direito moderno tenha se estruturado sobre bases racionais, formais e abstratas, a persistência de conflitos, desigualdades e rupturas relacionais demonstra que a mera expansão normativa e institucional não é capaz de responder às dimensões subjetivas, afetivas e existenciais que atravessam a vida em sociedade. Nesse contexto, torna-se necessário repensar os fundamentos éticos e antropológicos que sustentam a prática jurídica, reconhecendo que o ser humano não pode ser reduzido ao homo juridicus, mas deve ser compreendido em sua complexidade, como apontam Morin (1999–2005) e Capra (2006). A partir dessa constatação, este estudo propõe a formulação da Teoria Jurídica do Amor como categoria normativa estruturante capaz de orientar práticas jurídicas mais humanas, restaurativas e comprometidas com a promoção da paz social. O objetivo geral da pesquisa consiste em construir e fundamentar a Teoria Jurídica do Amor como horizonte ético e normativo para o Direito, demonstrando sua relevância para a promoção da paz social. Para alcançar esse propósito, o estudo analisa a insuficiência do paradigma jurídico tradicional, examina as múltiplas dimensões existenciais do ser humano, investiga o amor como categoria ética e normativa a partir de autores como Levinas (1980), Honneth (2003), Gilligan (1982) e Boff (1999), articula o amor como valor-fonte e critério hermenêutico e demonstra sua aplicabilidade nos diversos ramos do Direito. A metodologia adotada é a revisão de literatura, com abordagem qualitativa e caráter teórico-conceitual, fundamentada em obras clássicas e contemporâneas da filosofia, sociologia e teoria jurídica, incluindo Arendt (2010), Habermas (1997), Santos (2009) e Zehr (2015). Os resultados da pesquisa evidenciam que o amor, compreendido como reconhecimento, cuidado, responsabilidade e abertura ao outro, possui densidade teórica suficiente para integrar o discurso jurídico sem comprometer sua racionalidade. A análise demonstra que a paz social não pode ser reduzida à ausência de conflito, mas deve ser entendida como presença de vínculos, justiça material, reconhecimento mútuo e inclusão. A Teoria Jurídica do Amor revela-se capaz de qualificar a técnica jurídica, orientar práticas restaurativas, fortalecer a legitimidade das instituições e promover soluções mais eficazes para conflitos que envolvem sofrimento humano e rupturas relacionais. Além disso, verifica-se que a teoria possui aplicabilidade transversal em diversos ramos do Direito, como o constitucional, o civil, o penal, o administrativo, o trabalhista e o internacional, oferecendo um horizonte ético que amplia a capacidade do sistema jurídico de promover convivência pacífica. Conclui-se que a Teoria Jurídica do Amor constitui contribuição relevante para a renovação do pensamento jurídico contemporâneo, ao reconhecer que a paz social depende da integração entre racionalidade normativa e responsabilidade ética. O amor, longe de fragilizar o Direito, fortalece sua vocação civilizatória, permitindo que ele responda de forma mais humana, inclusiva e restaurativa aos desafios da vida social. Assim, o amor se apresenta como categoria normativa indispensável para a construção de um paradigma jurídico comprometido com a dignidade humana e com a promoção de uma paz social efetiva.


    Palavras-chave: Amor; Paz social; Teoria jurídica.


    INTRODUÇÃO


    A experiência humana contemporânea revela um paradoxo que desafia a racionalidade jurídica moderna. Mesmo diante da expansão dos sistemas normativos, do fortalecimento das instituições e da multiplicação dos mecanismos formais de controle social, a paz social permanece frágil, instável e frequentemente ameaçada. A modernidade jurídica, ao apostar na racionalização das normas e na organização estatal, como discute Habermas (1997) ao analisar a tensão entre facticidade e validade, não conseguiu responder plenamente às dimensões subjetivas, relacionais e existenciais dos conflitos humanos. A persistência da violência, da desigualdade e da desintegração comunitária indica que o Direito, tal como estruturado, não alcança a totalidade da experiência humana, permanecendo limitado quando confrontado com a complexidade da vida social.


    Essa limitação decorre, em grande medida, de uma compreensão reduzida do próprio ser humano. A tradição jurídica ocidental privilegiou a figura do homo juridicus, sujeito abstrato e racional, reduzido à lógica dos direitos e deveres formais. No entanto, como apontam Morin (1999–2005) e Capra (2006), o ser humano é um sistema complexo, atravessado por dimensões biológicas, emocionais, espirituais, sociais e políticas. Ignorar essa complexidade empobrece a capacidade do Direito de compreender a origem dos conflitos e de promover soluções que restabeleçam vínculos e fortaleçam a convivência coletiva. A paz social, portanto, não pode ser concebida apenas como ausência de conflito, mas como resultado da integração harmoniosa das múltiplas dimensões da existência humana.


    Nesse horizonte, torna-se necessário adotar uma visão ampliada do humano, compreendido em suas instâncias existenciais, como homo sapiens, homo orgânicos, homo spiritus, homo políticos, homo sociales e homo mutatis mutantes. Cada uma dessas dimensões revela necessidades e vulnerabilidades que atravessam a vida em sociedade e que, por isso, devem ser consideradas pela filosofia jurídica. É nesse contexto que o amor emerge como categoria ética fundamental. Longe de ser mero afeto, o amor é compreendido como reconhecimento da dignidade do outro, conforme propõe Honneth (2003), responsabilidade ética pela alteridade, como defende Levinas (1980), cuidado ativo, como discutem Boff (1999) e Gilligan (1982), e abertura ao bem comum. Trata-se de um princípio estruturante da vida social, capaz de orientar práticas jurídicas mais humanas, restaurativas e inclusivas, em consonância com a mudança de lentes proposta pela justiça restaurativa, segundo Zehr (2015).


    Assim, este artigo propõe a formulação de uma Teoria Jurídica do Amor como categoria normativa estruturante para a promoção da paz social, articulando antropologia existencial, filosofia jurídica e práticas restaurativas. Parte-se da premissa de que o Direito somente cumpre sua função civilizatória quando reconhece a complexidade do ser humano e se orienta por um núcleo ético que transcende a racionalidade normativa. O amor, nesse sentido, constitui não apenas um valor, mas um critério interpretativo, um horizonte político e uma força transformadora capaz de reconfigurar as relações sociais e jurídicas.


    O objetivo geral deste estudo é construir e fundamentar a Teoria Jurídica do Amor como categoria normativa estruturante capaz de promover a paz social, integrando perspectivas antropológicas, filosóficas e jurídicas. Para alcançar esse propósito, busca-se analisar a insuficiência do paradigma jurídico tradicional diante da complexidade dos conflitos humanos, examinar as múltiplas dimensões existenciais do ser humano como fundamento para uma teoria jurídica ampliada, investigar o amor como categoria ética, relacional e normativa a partir de autores como Levinas (1980), Honneth (2003), Gilligan (1982) e Boff (1999), articular o amor como valor-fonte, princípio implícito, critério hermenêutico e fundamento da justiça restaurativa, demonstrar como essa teoria pode fortalecer a paz social enquanto finalidade suprema do Direito e, por fim, apontar possibilidades de aplicação prática dessa perspectiva nos diversos ramos jurídicos, especialmente na mediação, conciliação e formulação de políticas públicas.


    A metodologia adotada consiste em revisão de literatura, com abordagem qualitativa e caráter teórico-conceitual. São analisadas obras clássicas e contemporâneas da filosofia, sociologia, antropologia e teoria do Direito, incluindo Arendt (2010), Levinas (1980), Honneth (2003), Habermas (1997), Morin (1999–2005), Capra (2006), Gilligan (1982), Boff (1999), Santos (2009) e Zehr (2015). A revisão busca identificar categorias, conceitos e fundamentos que permitam a construção da Teoria Jurídica do Amor e sua articulação com a promoção da paz social, oferecendo uma base sólida para a reflexão proposta.


    1 A COMPLEXIDADE DO SER HUMANO COMO FUNDAMENTO DA PAZ SOCIAL


    A compreensão da paz social como finalidade do Direito exige uma reflexão profunda sobre a própria condição humana. A tradição jurídica ocidental, marcada pela racionalidade moderna e pela busca de previsibilidade normativa, construiu-se sobre uma concepção reduzida do sujeito, frequentemente identificado como um ser essencialmente racional, autônomo e abstrato. Essa figura, consolidada como o homo juridicus, serviu de base para a elaboração das normas, para a estruturação das instituições e para a definição dos mecanismos de responsabilização. No entanto, essa representação não abarca a totalidade da experiência humana, que é marcada por afetos, vulnerabilidades, historicidade, corporeidade, espiritualidade, interdependência e transformação contínua. A insuficiência dessa visão limitada torna-se evidente quando se observa que os conflitos sociais não emergem apenas de violações normativas, mas de rupturas relacionais, desigualdades estruturais, fraturas simbólicas e experiências de desumanização. A modernidade jurídica, ao tentar controlar a imprevisibilidade da vida por meio de estruturas rígidas, acabou por ignorar dimensões essenciais da existência humana que influenciam diretamente a convivência social.


    A filosofia contemporânea tem insistido na necessidade de compreender o ser humano em sua complexidade. Morin (1999–2005), em sua obra O método, argumenta que a condição humana é multidimensional e que qualquer tentativa de reduzi-la a um único aspecto resulta em empobrecimento epistemológico e em práticas sociais incapazes de responder aos desafios reais da vida. Para o autor, o ser humano é simultaneamente sapiens e demens, produtor de racionalidade e irracionalidade, de ordem e desordem, de criação e destruição. Essa ambivalência não é um defeito, mas uma característica constitutiva da existência. A paz social, portanto, não pode ser construída sobre uma visão simplificada do humano, mas deve reconhecer essa complexidade como ponto de partida. Nessa mesma direção, Capra (2006), ao desenvolver uma compreensão sistêmica da vida, afirma que os seres humanos são sistemas vivos inseridos em redes de interdependência ecológica, social e cultural. A vida não se sustenta por estruturas isoladas, mas por relações. A ruptura dessas relações, seja no plano ambiental, comunitário ou institucional, gera instabilidade, sofrimento e conflito. Assim, a paz social não é apenas um estado jurídico, mas um fenômeno sistêmico que depende da harmonia entre múltiplas dimensões da existência. O Direito, ao ignorar essa interdependência, torna-se incapaz de promover soluções duradouras, pois atua apenas sobre os sintomas dos conflitos e não sobre suas causas profundas.


    A dimensão relacional da existência humana é enfatizada por Levinas (1980), para quem a ética nasce do encontro com o outro. A alteridade, em sua radicalidade, convoca o sujeito a uma responsabilidade que antecede qualquer contrato, norma ou instituição. O rosto do outro é um apelo ético que exige cuidado, reconhecimento e proteção. Essa perspectiva desloca o centro da reflexão jurídica, pois a paz social não pode ser alcançada apenas por meio de coerção ou de ordenamento normativo, mas requer uma disposição ética que reconheça a vulnerabilidade e a dignidade do outro. A violência, nesse sentido, não é apenas física ou institucional, mas também simbólica, e emerge sempre que o outro é reduzido, silenciado ou invisibilizado. Honneth (2003), ao desenvolver a teoria do reconhecimento, aprofunda essa compreensão ao demonstrar que os conflitos sociais têm origem na negação das formas fundamentais de reconhecimento, como o amor, o respeito e a estima social. Quando essas formas são violadas, o indivíduo experimenta uma sensação de injustiça que não pode ser resolvida apenas por mecanismos jurídicos tradicionais. A paz social, portanto, depende da construção de estruturas normativas e institucionais que assegurem experiências de reconhecimento mútuo. O Direito, ao se limitar à proteção formal de direitos, sem considerar as dimensões simbólicas e afetivas da vida social, torna-se insuficiente para promover a convivência pacífica.


    Arendt (2010), ao analisar a condição humana, destaca que a vida em sociedade é marcada pela pluralidade, pela ação e pela imprevisibilidade. A pluralidade é a marca da existência humana, pois cada pessoa é única e irredutível. A ação é sempre iniciadora, capaz de inaugurar o novo, mas também de gerar conflitos. A imprevisibilidade é inerente à convivência humana, pois não há garantias de que as ações individuais convergirão para o bem comum. Nesse contexto, a paz social não pode ser concebida como um estado estático, mas como um processo contínuo de construção coletiva, que exige diálogo, responsabilidade e abertura ao outro. Habermas (1997), ao discutir a racionalidade comunicativa e a relação entre direito e democracia, reforça essa perspectiva ao sustentar que a legitimidade jurídica depende de processos discursivos nos quais os sujeitos possam participar em condições de igualdade. A paz social, nessa chave, não é apenas produto da imposição normativa, mas resultado de práticas comunicativas que reconhecem a voz do outro e possibilitam a construção compartilhada de sentido.


    Santos (2009), ao criticar a razão indolente da modernidade, acrescenta que o Direito moderno frequentemente se apresenta como universal e neutro, mas, na prática, reproduz desigualdades e silenciamentos. A paz social, nesse sentido, não pode ser alcançada por um modelo jurídico que desconsidera a diversidade epistemológica e cultural das sociedades. É necessário um paradigma que reconheça a pluralidade de saberes, experiências e formas de vida, integrando a complexidade humana em sua totalidade. A paz social exige um Direito sensível às diferenças e comprometido com a inclusão e a justiça material, capaz de dialogar com contextos concretos e com as múltiplas formas de sofrimento social.


    Gilligan (1982), ao desenvolver a ética do cuidado, demonstra que a moralidade não se reduz à aplicação de princípios abstratos, mas envolve atenção às relações, às necessidades concretas e às vulnerabilidades humanas. O cuidado, nessa perspectiva, não é uma virtude privada, mas uma categoria ética fundamental para a vida social. Boff (1999), ao refletir sobre o saber cuidar, afirma que o cuidado é condição ontológica da existência humana e fundamento para qualquer projeto civilizatório. A paz social, portanto, depende da incorporação do cuidado como princípio orientador das práticas sociais e jurídicas. Quando o Direito ignora o cuidado, ele tende a se tornar frio, distante e incapaz de restaurar vínculos rompidos.


    A partir dessas contribuições, torna-se possível afirmar que a complexidade do ser humano não é um obstáculo para o Direito, mas sua condição de possibilidade. A paz social não pode ser reduzida à ausência de conflito, mas deve ser entendida como presença de vínculos, reconhecimento, cuidado, justiça e inclusão. Um paradigma jurídico que reconhece o ser humano em suas múltiplas dimensões, como ser racional, corpóreo, afetivo, espiritual, social e político, é mais apto a promover soluções restaurativas e humanizadoras. A Teoria Jurídica do Amor, que será desenvolvida em momento posterior, apoia-se precisamente nessa compreensão ampliada da condição humana, na qual a paz social deixa de ser mero produto da coerção normativa e passa a ser horizonte ético e político de uma convivência fundada no reconhecimento recíproco.


    2 O AMOR COMO CATEGORIA JURÍDICA ESTRUTURANTE


    A reflexão sobre o amor como categoria jurídica estruturante exige, antes de tudo, a superação da compreensão reducionista que historicamente marcou sua presença no campo do Direito. Em grande parte da tradição ocidental, o amor foi associado ao domínio privado, ao afeto íntimo, à moral religiosa ou à subjetividade emocional, sendo considerado inadequado para o discurso jurídico, que se pretende racional, objetivo e universal. No entanto, essa separação rígida entre razão e afeto, entre público e privado, entre norma e cuidado, revela-se insuficiente diante da complexidade da vida social e das múltiplas formas de sofrimento humano que atravessam os conflitos jurídicos. A exclusão do amor do campo jurídico não decorre de sua irrelevância, mas de uma construção histórica que privilegiou uma racionalidade instrumental e abstrata, incapaz de reconhecer a dimensão relacional e ética da existência humana. A superação dessa dicotomia é condição necessária para a construção de um paradigma jurídico mais sensível, inclusivo e comprometido com a paz social.


    A filosofia contemporânea oferece bases sólidas para compreender o amor como categoria ética fundamental. Levinas (1980), ao afirmar que a ética nasce do encontro com o outro, desloca o amor do campo da emoção para o campo da responsabilidade. O amor, nessa perspectiva, não é um sentimento, mas uma disposição ética que reconhece a vulnerabilidade do outro e se compromete com sua proteção. O rosto do outro, para Levinas, convoca o sujeito a uma responsabilidade infinita, anterior a qualquer contrato ou norma. Essa compreensão permite pensar o amor como fundamento de uma ética da alteridade, na qual o Direito não se limita a regular condutas, mas se orienta pela proteção da dignidade humana. O amor, entendido como responsabilidade, torna-se critério para avaliar a legitimidade das práticas jurídicas e das instituições sociais.


    Honneth (2003), ao desenvolver a teoria do reconhecimento, contribui decisivamente para a compreensão do amor como categoria estruturante das relações sociais. Para o autor, o amor é a primeira forma de reconhecimento, aquela que possibilita ao indivíduo desenvolver autoconfiança e se perceber como sujeito digno de cuidado. A ausência de amor, ou sua negação, produz experiências de desrespeito que geram sofrimento moral e podem desencadear conflitos sociais. O Direito, ao ignorar essa dimensão afetiva e relacional, limita-se a oferecer respostas formais que não alcançam a raiz dos conflitos. A paz social, nessa perspectiva, depende da construção de estruturas normativas que assegurem experiências de reconhecimento mútuo, nas quais o amor desempenha papel central. O amor, portanto, não é apenas um valor moral, mas uma condição para a formação da subjetividade e para a convivência social.


    Gilligan (1982), ao propor a ética do cuidado, reforça a importância do amor como categoria ética e política. A autora demonstra que a moralidade não se reduz à aplicação de princípios abstratos, mas envolve atenção às relações, às necessidades concretas e às vulnerabilidades humanas. O cuidado, que é expressão do amor, torna-se critério para avaliar a justiça das ações e das instituições. Essa perspectiva desafia o modelo jurídico tradicional, que privilegia a imparcialidade e a neutralidade, e propõe uma abordagem que reconhece a importância das relações e da empatia na resolução de conflitos. O amor, nessa chave, não é sentimentalismo, mas fundamento para uma ética relacional que pode orientar práticas jurídicas mais humanas e eficazes.


    Boff (1999), ao refletir sobre o cuidado como essência da existência humana, amplia essa compreensão ao afirmar que o amor é condição ontológica para a vida em sociedade. O cuidado, expressão concreta do amor, é o que sustenta as relações humanas e possibilita a construção de vínculos. A ausência de cuidado gera desagregação, violência e sofrimento. O Direito, ao incorporar o amor como princípio orientador, torna-se capaz de promover práticas restaurativas que buscam não apenas punir, mas restaurar vínculos rompidos e reparar danos. Essa perspectiva dialoga diretamente com a justiça restaurativa, que, segundo Zehr (2015), propõe uma mudança de lentes na compreensão do crime e do conflito. Em vez de focar na violação da norma, a justiça restaurativa concentra-se nas pessoas envolvidas, nos danos causados e nas necessidades que emergem da situação. O amor, entendido como cuidado e responsabilidade, torna-se fundamento para práticas restaurativas que buscam reconstruir relações e promover a paz social.


    Habermas (1997), ao discutir a racionalidade comunicativa, oferece outra base importante para compreender o amor como categoria jurídica. Para o autor, a legitimidade do Direito depende de processos discursivos nos quais os sujeitos possam participar em condições de igualdade. O amor, nessa perspectiva, pode ser compreendido como disposição para o diálogo, abertura ao outro e reconhecimento da pluralidade. A paz social, portanto, não é apenas produto da coerção normativa, mas resultado de práticas comunicativas que reconhecem a dignidade do outro e possibilitam a construção compartilhada de sentido. O amor, entendido como reconhecimento e diálogo, torna-se fundamento para um paradigma jurídico mais democrático e inclusivo.


    Santos (2009), ao criticar a razão indolente da modernidade, acrescenta que o amor pode ser compreendido como forma de resistência à lógica excludente do Direito tradicional. O amor, nessa perspectiva, é força política que desafia estruturas de poder e promove inclusão, solidariedade e justiça social. A paz social, portanto, não pode ser alcançada por um Direito que se pretende neutro e universal, mas que, na prática, reproduz desigualdades. É necessário um paradigma jurídico que reconheça o amor como categoria ética e política, capaz de orientar práticas inclusivas e promover justiça material.


    A partir dessas contribuições, torna-se possível afirmar que o amor não é incompatível com o Direito, mas sua condição de possibilidade. O amor, entendido como reconhecimento, cuidado, responsabilidade e diálogo, oferece base ética para a construção de um paradigma jurídico mais humano, restaurativo e comprometido com a paz social. A Teoria Jurídica do Amor, portanto, não propõe a sentimentalização do Direito, mas sua humanização. O amor não substitui a técnica jurídica, mas a qualifica; não elimina o conflito, mas o ressignifica; não enfraquece o Direito, mas lhe devolve sua vocação originária de promover a convivência pacífica.


    3 A PAZ SOCIAL COMO FINALIDADE SUPREMA DO DIREITO


    A compreensão da paz social como finalidade suprema do Direito exige uma revisão profunda das bases epistemológicas que sustentam o pensamento jurídico moderno. Durante séculos, o Direito foi concebido como instrumento de ordenação social, mecanismo de controle de condutas e estrutura de estabilização das expectativas normativas. Essa concepção, embora tenha desempenhado papel fundamental na consolidação dos Estados modernos, revela-se insuficiente diante da complexidade das relações humanas e da multiplicidade de conflitos que atravessam a vida social contemporânea. A paz social, entendida apenas como ausência de violência ou como simples cumprimento das normas, torna-se um conceito empobrecido, incapaz de abarcar a densidade ética, política e existencial que caracteriza a convivência humana. É necessário, portanto, compreender a paz social como um horizonte normativo mais amplo, que envolve reconhecimento, justiça material, vínculos comunitários, cuidado e inclusão.


    Arendt (2010), ao analisar a condição humana, destaca que a vida em sociedade é marcada pela pluralidade e pela imprevisibilidade, elementos que tornam a convivência humana sempre aberta ao conflito. A paz social, nessa perspectiva, não pode ser concebida como um estado estático, mas como um processo contínuo de construção coletiva. A ação humana, que para Arendt é sempre iniciadora e capaz de inaugurar o novo, exige espaços de diálogo, responsabilidade e participação. O Direito, ao assumir a paz social como finalidade, deve reconhecer essa dinâmica e criar condições para que a pluralidade se manifeste de forma não violenta. A paz social, portanto, não é ausência de conflito, mas capacidade de lidar com o conflito de maneira ética, democrática e restaurativa.


    Habermas (1997), ao discutir a relação entre direito e democracia, reforça essa compreensão ao afirmar que a legitimidade jurídica depende de processos comunicativos nos quais os sujeitos possam participar em condições de igualdade. A paz social, nessa chave, não é produto da imposição normativa, mas resultado de práticas discursivas que reconhecem a dignidade do outro e possibilitam a construção compartilhada de sentido. O Direito, ao assumir a paz social como finalidade, deve promover condições para que a comunicação seja possível, garantindo espaços de participação, escuta e deliberação. A paz social torna-se, assim, critério de legitimidade do sistema jurídico, pois somente um Direito que reconhece a voz dos sujeitos pode promover convivência pacífica.


    Santos (2009), ao criticar a razão indolente da modernidade, acrescenta que a paz social não pode ser alcançada por um modelo jurídico que se pretende universal e neutro, mas que, na prática, reproduz desigualdades e silenciamentos. A paz social exige um Direito comprometido com a justiça material, capaz de enfrentar as desigualdades estruturais que atravessam a sociedade. A violência, nessa perspectiva, não é apenas física, mas também simbólica e estrutural, manifestando-se na exclusão, na marginalização e na negação de direitos. A paz social, portanto, depende da construção de políticas públicas inclusivas, da promoção de direitos sociais e da criação de condições para que todos os sujeitos possam participar da vida social em condições de dignidade.


    Honneth (2003), ao desenvolver a teoria do reconhecimento, oferece outra chave importante para compreender a paz social. Para o autor, os conflitos sociais têm origem na negação das formas fundamentais de reconhecimento, como o amor, o respeito e a estima social. A paz social, nessa perspectiva, não é apenas ausência de conflito, mas presença de reconhecimento mútuo. O Direito, ao assumir a paz social como finalidade, deve promover estruturas normativas e institucionais que assegurem experiências de reconhecimento. A paz social torna-se, assim, horizonte ético que orienta a construção das normas e das instituições, exigindo que o Direito seja sensível às dimensões simbólicas e afetivas da vida social.


    Zehr (2015), ao propor a justiça restaurativa como mudança de lentes, reforça essa compreensão ao afirmar que a paz social depende da capacidade de restaurar vínculos rompidos e reparar danos. A justiça restaurativa, ao concentrar-se nas pessoas envolvidas no conflito e nas necessidades que emergem da situação, oferece base prática para a construção da paz social. O Direito, ao incorporar práticas restaurativas, torna-se capaz de promover soluções que não apenas punem, mas restauram, reintegram e fortalecem a convivência comunitária. A paz social, nessa perspectiva, é resultado de processos que reconhecem a dignidade do outro, promovem responsabilidade e buscam reconstruir relações.


    A partir dessas contribuições, torna-se possível afirmar que a paz social é a finalidade suprema do Direito porque representa a realização plena de sua vocação civilizatória. O Direito não existe apenas para regular condutas, mas para promover condições de convivência digna, justa e reconhecedora. A paz social, entendida como presença de vínculos, reconhecimento, cuidado, justiça e inclusão, torna-se horizonte normativo que orienta a interpretação das normas, a atuação das instituições e a construção das políticas públicas. A Teoria Jurídica do Amor, que será aprofundada posteriormente, apoia-se precisamente nessa compreensão ampliada da paz social, na qual o amor, entendido como reconhecimento e cuidado, torna-se fundamento ético para a construção de um paradigma jurídico mais humano e restaurativo.


    4 APLICABILIDADE DA TEORIA NOS RAMOS DO DIREITO


    A incorporação do amor como categoria normativa estruturante permite repensar profundamente a atuação dos diversos ramos do Direito, conferindo-lhes maior sensibilidade ética, maior capacidade restaurativa e maior compromisso com a promoção da paz social. A aplicação dessa teoria não implica sentimentalizar o Direito, mas reconhecer que a vida jurídica é atravessada por relações humanas complexas, marcadas por vulnerabilidades, afetos, expectativas e necessidades que não podem ser reduzidas a abstrações normativas. A presença do amor, entendido como reconhecimento, cuidado e responsabilidade, oferece um horizonte interpretativo capaz de orientar práticas jurídicas mais humanas e eficazes. A partir dessa perspectiva, cada ramo do Direito revela potencialidades específicas para incorporar o amor como fundamento ético e político de sua atuação.


    No campo do Direito Constitucional, a teoria do amor encontra espaço privilegiado, pois a Constituição, enquanto documento normativo fundamental, expressa valores, princípios e compromissos éticos que orientam toda a ordem jurídica. A dignidade da pessoa humana, fundamento do Estado Democrático de Direito, pode ser compreendida como expressão jurídica do amor, na medida em que reconhece a centralidade do ser humano e sua necessidade de proteção integral. A solidariedade, a fraternidade e a promoção do bem de todos, princípios constitucionais que muitas vezes permanecem subutilizados, ganham força quando interpretados à luz do amor como categoria normativa. Habermas (1997), ao discutir a legitimidade do Direito em sociedades complexas, destaca que a Constituição deve ser compreendida como projeto comunicativo que busca integrar sujeitos plurais em torno de valores compartilhados. A paz social, nesse sentido, torna-se finalidade constitucional que orienta a interpretação dos direitos fundamentais e das políticas públicas.


    No Direito Civil, especialmente nas relações familiares, o amor já se apresenta como elemento estruturante, embora muitas vezes de forma implícita. A família, enquanto espaço de cuidado, afeto e responsabilidade, revela a importância do amor como fundamento das relações jurídicas. No entanto, a teoria do amor permite ampliar essa compreensão, reconhecendo que o Direito Civil não deve apenas regular vínculos formais, mas promover relações baseadas no respeito, na proteção e no reconhecimento mútuo. Gilligan (1982), ao destacar a ética do cuidado, oferece base para compreender que as relações civis não podem ser reduzidas a contratos ou obrigações abstratas, mas envolvem responsabilidades éticas que o Direito deve reconhecer. Boff (1999), ao afirmar que o cuidado é condição ontológica da existência humana, reforça a necessidade de que o Direito Civil incorpore práticas que protejam vulnerabilidades e promovam vínculos saudáveis. A teoria do amor, nesse contexto, orienta a interpretação das relações familiares, das obrigações, da responsabilidade civil e até mesmo dos contratos, reconhecendo que a vida jurídica é permeada por relações humanas que exigem cuidado e respeito.


    No Direito Penal, a teoria do amor oferece uma alternativa ao paradigma punitivo tradicional, que se baseia na lógica da retribuição e da coerção. A justiça restaurativa, conforme desenvolvida por Zehr (2015), demonstra que o amor, entendido como cuidado, responsabilidade e reconhecimento, pode orientar práticas que buscam restaurar vínculos rompidos, reparar danos e reintegrar pessoas à comunidade. A punição, quando isolada, raramente promove paz social, pois não enfrenta as causas profundas do conflito nem oferece caminhos para a reconstrução das relações. A teoria do amor permite compreender que o crime não é apenas violação da norma, mas ruptura de vínculos humanos, e que a resposta jurídica deve buscar restaurar esses vínculos. A paz social, nesse sentido, não é alcançada pela intensificação da punição, mas pela promoção de práticas restaurativas que reconheçam a dignidade de todos os envolvidos.


    No Direito Administrativo, a teoria do amor pode orientar a atuação estatal na formulação e execução de políticas públicas. Santos (2009), ao criticar a razão indolente da modernidade, destaca que o Estado frequentemente reproduz desigualdades ao adotar práticas burocráticas distantes da realidade social. A teoria do amor exige que o Estado atue com responsabilidade ética, reconhecendo as necessidades concretas da população e promovendo políticas inclusivas. O amor, entendido como cuidado e reconhecimento, orienta a construção de políticas públicas que busquem reduzir desigualdades, proteger vulnerabilidades e promover justiça social. A paz social, nesse contexto, depende de um Estado que atue não apenas como gestor técnico, mas como agente ético comprometido com o bem comum.


    No Direito do Trabalho, a teoria do amor permite repensar as relações laborais a partir da dignidade do trabalhador e da necessidade de reconhecimento mútuo. Honneth (2003), ao destacar a importância da estima social para a formação da identidade, oferece base para compreender que o trabalho não é apenas atividade econômica, mas espaço de reconhecimento e realização pessoal. A teoria do amor orienta a construção de relações laborais mais justas, que reconheçam a dignidade do trabalhador, promovam condições adequadas de trabalho e assegurem participação efetiva nas decisões que afetam sua vida. A paz social, nesse sentido, depende de relações laborais que promovam reconhecimento, justiça e inclusão.


    No Direito Internacional, a teoria do amor pode orientar a construção de relações entre Estados baseadas na cooperação, na solidariedade e no reconhecimento da dignidade humana. Arendt (2010), ao destacar a importância da pluralidade e da ação, oferece base para compreender que a paz internacional depende da capacidade de diálogo e cooperação entre povos. A teoria do amor orienta a construção de práticas diplomáticas que busquem resolver conflitos por meio do diálogo, da mediação e da cooperação, promovendo uma ordem internacional mais justa e pacífica.


    A partir dessas reflexões, torna-se possível afirmar que a teoria do amor possui aplicabilidade transversal em todos os ramos do Direito, oferecendo horizonte ético capaz de orientar práticas jurídicas mais humanas, restaurativas e comprometidas com a paz social. O amor, entendido como reconhecimento, cuidado e responsabilidade, não substitui a técnica jurídica, mas a qualifica, permitindo que o Direito cumpra sua vocação civilizatória de promover convivência digna e pacífica.


    5 CONCLUSÃO


    A reflexão desenvolvida ao longo deste trabalho permitiu demonstrar que a paz social somente pode ser compreendida e promovida de maneira efetiva quando o Direito reconhece a complexidade da condição humana e incorpora, em sua estrutura normativa e interpretativa, categorias éticas capazes de responder às dimensões relacionais, afetivas e existenciais que atravessam a vida em sociedade. O objetivo geral de construir e fundamentar a Teoria Jurídica do Amor como categoria normativa estruturante mostrou-se plenamente alcançado, na medida em que se evidenciou que o amor, entendido como reconhecimento, cuidado, responsabilidade e abertura ao outro, constitui fundamento ético indispensável para a construção de um paradigma jurídico mais humano, inclusivo e restaurativo.


    A análise da insuficiência do paradigma jurídico tradicional diante da complexidade dos conflitos humanos revelou que a racionalidade moderna, ao privilegiar o homo juridicus e reduzir o sujeito à abstração normativa, tornou-se incapaz de responder às múltiplas dimensões da existência humana. A partir das contribuições de Morin (1999–2005), Capra (2006), Levinas (1980), Honneth (2003), Arendt (2010), Habermas (1997), Santos (2009), Gilligan (1982) e Boff (1999), foi possível examinar as diversas instâncias que compõem o ser humano e demonstrar que a paz social depende da integração harmoniosa dessas dimensões. O Direito, ao reconhecer essa complexidade, amplia sua capacidade de compreender a origem dos conflitos e de promover soluções que restabeleçam vínculos e fortaleçam a convivência coletiva.


    A investigação do amor como categoria ética, relacional e normativa permitiu demonstrar que ele não se reduz a um sentimento privado, mas constitui fundamento ético e político capaz de orientar práticas jurídicas mais humanas. O amor, compreendido como responsabilidade pela alteridade em Levinas, como forma originária de reconhecimento em Honneth, como cuidado em Gilligan e Boff, e como horizonte comunicativo em Habermas, revelou-se categoria transversal que ilumina a interpretação das normas, a atuação das instituições e a construção das políticas públicas. A articulação do amor como valor-fonte, princípio implícito, critério hermenêutico e fundamento da justiça restaurativa mostrou que ele possui densidade teórica suficiente para integrar o discurso jurídico sem comprometer sua racionalidade.


    A demonstração de que a paz social constitui finalidade suprema do Direito permitiu compreender que ela não pode ser reduzida à ausência de conflito, mas deve ser entendida como presença de vínculos, reconhecimento, justiça material, cuidado e inclusão. A paz social, nessa perspectiva, torna-se critério de legitimidade do sistema jurídico, pois somente um Direito que reconhece a dignidade do outro e promove condições de convivência justa pode cumprir sua vocação civilizatória. A análise da justiça restaurativa, especialmente a partir de Zehr (2015), evidenciou que práticas orientadas pelo amor são capazes de restaurar vínculos rompidos, reparar danos e promover reintegração comunitária, contribuindo de forma concreta para a construção da paz social.


    Por fim, a identificação das possibilidades de aplicação da teoria nos diversos ramos do Direito demonstrou que o amor possui potencial normativo transversal. No Direito Constitucional, ele reforça a centralidade da dignidade humana e da solidariedade. No Direito Civil, ilumina as relações familiares e contratuais a partir do cuidado e do respeito. No Direito Penal, fundamenta práticas restaurativas que superam o paradigma punitivo. No Direito Administrativo, orienta políticas públicas inclusivas e sensíveis às vulnerabilidades sociais. No Direito do Trabalho, fortalece a proteção da dignidade do trabalhador. No Direito Internacional, promove cooperação e diálogo entre povos. Em todos esses campos, o amor qualifica a técnica jurídica e amplia sua capacidade de promover justiça e convivência pacífica.


    Assim, a Teoria Jurídica do Amor revela-se não apenas possível, mas necessária. Ela oferece ao Direito um horizonte ético capaz de responder aos desafios contemporâneos, restaurar vínculos, enfrentar desigualdades e promover uma paz social que não seja mera ausência de violência, mas presença de dignidade, reconhecimento e cuidado. O amor, longe de fragilizar o Direito, devolve-lhe sua força originária: a capacidade de humanizar a vida e de construir, com responsabilidade e sensibilidade, um mundo mais justo e mais pacífico.


    REFERÊNCIAS 


    ARENDT, Hannah. A condição humana. 10. ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2010.


    BOFF, Leonardo. Saber cuidar: ética do humano – compaixão pela terra. 20. ed. Petrópolis: Vozes, 1999.


    BORTOLATTO, Ariani Folharini. Vínculos Além Do Amor: Desvendando a União Estável Na Teoria Do Fato Jurídico. Editora Dialética, 2023.


    SANTOS, Boaventura de Sousa. A crítica da razão indolente: contra o desperdício da experiência. 8. ed. São Paulo: Cortez, 2009.


    CAPRA, Fritjof. A teia da vida: uma nova compreensão científica dos sistemas vivos. 14. ed. São Paulo: Cultrix, 2006.


    GILLIGAN, Carol. In a different voice: psychological theory and women’s development. Cambridge: Harvard University Press, 1982.


    HABERMAS, Jürgen. Direito e democracia: entre facticidade e validade. Rio de Janeiro: Tempo Brasileiro, 1997. 2 v.


    HEGEL, G. W. F. Fenomenologia do espírito. Tradução de Paulo Meneses. 2. ed. Petrópolis: Vozes, 1992.


    HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: a gramática moral dos conflitos sociais. São Paulo: Editora 34, 2003.


    LEVINAS, Emmanuel. Totalidade e infinito. Lisboa: Edições 70, 1980.


    MORIN, Edgar. O método. 6 v. Porto Alegre: Sulina, 1999–2005.


    ZEHR, Howard. Changing lenses: restorative justice for our times. 25th anniversary ed. Harrisonburg: Herald Press, 2015.


    SILVA, Agamenon Gomes et al. Direito e segurança jurídica: uma análise do fenômeno social. Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação, v. 11, n. 10, p. 4886-4896, 2025.


    TIAGO, Maria Celma Louzeiro; PERIUS, Oneide. Comunicação não violenta e prestação jurisdicional: bases teóricas e potencialidades para a autocomposição de conflitos. Revista de Geopolítica, v. 17, n. 3, p. e1829-e1829, 2026.

  


  
    ABUSO DE PODER POLÍTICO POR OMISSÃO: CRITÉRIOS DOGMÁTICO-JURISPRUDENCIAIS PARA SUA IDENTIFICAÇÃO NO DIREITO ELEITORAL BRASILEIRO


    Leonardo Vasconcellos Braz Galvão


    Mestre em Direito


    http://lattes.cnpq.br/3909667076311350


    leobraz1@hotmail.com


    Débora Maria de Medeiros Silva


    Pós-graduada em Prática Eleitoral


    http://lattes.cnpq.br/4194803063737977


    deboramariamed@gmail.com


    RESUMO: O abuso de poder político constitui instituto central do Direito Eleitoral brasileiro, vocacionado à proteção da normalidade e da legitimidade das eleições (art. 14, § 9.º, CF/1988), cuja configuração, nos termos do art. 22 da LC n.º 64/1990, sujeita o responsável à inelegibilidade por oito anos e à cassação do registro ou diploma. Embora o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) já reconheça que o abuso pode se configurar por ação ou omissão, a doutrina eleitoral não sistematizou os critérios que permitem identificar quando uma omissão transcende a ineficiência administrativa ordinária e alcança o grau de ilicitude eleitoral, lacuna que gera insegurança jurídica no contencioso eleitoral e dificulta a tutela efetiva da isonomia entre candidatos.


    Palavras-chave: Abuso de poder político; Ato omissivo; Desvio de finalidade; Contencioso eleitoral; Inelegibilidade.


    1 PROBLEMA DE PESQUISA E OBJETIVOS


    O problema central que orienta a investigação resume-se a: quais critérios dogmático-jurisprudenciais permitem qualificar a omissão do agente público detentor de poder político como abuso de poder eleitoral, diferenciando-a da ineficiência administrativa ordinária no ordenamento jurídico brasileiro?


    O objetivo geral consiste em identificar e sistematizar esses critérios a partir da análise da doutrina do Direito Eleitoral e da jurisprudência do TSE. São objetivos específicos: (i) examinar o fundamento normativo e teórico da omissão como modalidade de abuso de poder político; (ii) mapear precedentes jurisprudenciais do TSE que enfrentaram condutas omissivas com conotação eleitoral; e (iii) propor uma sistematização de critérios aplicáveis ao contencioso eleitoral.


    2 METODOLOGIA


    A pesquisa adota abordagem dogmático-jurídica, com análise sistemática das normas e institutos do Direito Eleitoral pertinentes ao tema, complementada por pesquisa jurisprudencial com levantamento e análise crítica de acórdãos do TSE sobre abuso de poder político, com ênfase nas decisões que envolvam condutas omissivas ou padrões fáticos assimiláveis à omissão deliberada.


    3 DESENVOLVIMENTO


    3.1 Fundamento normativo e teórico da omissão abusiva


    O art. 14, § 9.º, da CF/1988 e o art. 22, caput, da LC n.º 64/1990 não restringem o abuso de poder a condutas positivas, autorizando interpretação sistemática que abrange a omissão dolosa com finalidade eleitoral. Para Gomes (2018), o abuso de poder político consiste no “ilícito eleitoral consubstanciado pelo mau uso ou o uso de má-fé ou com desvio de finalidade de direito, situação ou posição jurídicas” (GOMES, 2018, p. 225). O autor é explícito ao afirmar que “não só por ação se pode abusar do poder político, como também por omissão” (GOMES, 2018, p. 300).


    A definição mais precisa, por incorporar a omissão no núcleo do conceito, é apresentada por Morais (2024) com fundamento em Alvim (2019): o abuso de poder político abrange toda ação ou omissão de agente público que, no contexto de um pleito, desatenda comandos constitucionais ou legais com o propósito oculto de impulsionar ou estorvar candidaturas, causando prejuízos estruturais à legitimidade das eleições (ALVIM, 2019 apud MORAIS, 2024). A autora acrescenta, com apoio em Rollemberg e Kufa, o critério diferenciador essencial: “atos ímprobos que não possuem relação direta com as eleições não caracterizam abuso de poder político, mas tão somente irregularidades com repercussão na esfera administrativa, cível e criminal” (ROLLEMBERG; KUFA apud MORAIS, 2024, não paginado). Essa premissa delimita o escopo da presente investigação.


    3.2 O reconhecimento jurisprudencial pelo TSE


    O TSE consolidou o entendimento de que o abuso de poder político se caracteriza quando o agente público, valendo-se de sua condição funcional e em manifesto desvio de finalidade, compromete a igualdade da disputa e a legitimidade do pleito em benefício de sua candidatura ou de terceiros (TSE, REspe n.º 55.547/2015).


    Para a aplicação da sanção, o TSE exige comprovação da gravidade dos fatos imputados, demonstrada pelo alto grau de reprovabilidade da conduta (aspecto qualitativo) e de sua significativa repercussão no equilíbrio da disputa eleitoral (aspecto quantitativo). A Corte consignou que a mensuração dos reflexos eleitorais não constitui mais fator determinante para a ocorrência do abuso, agora revelado, substancialmente, pelo desvalor do comportamento, e que a cassação somente deverá ocorrer quando a legitimidade do pleito tenha sido tão afetada que outra solução menos gravosa não teria o condão de restabelecê-la (TSE, AIJE n.º 0601779-05/DF/2021).


    A análise da jurisprudência revela padrão fático recorrente de omissão com conotação eleitoral. Alvim (2011) registra caso julgado em 2008 no qual o prefeito de Maués/AM teve seu mandato cassado por omissão pura: o Ministério Público Eleitoral demonstrou que o gestor deixou de aplicar medidas de proteção ambiental previstas na Lei Orgânica Municipal e na legislação ambiental, com o propósito de angariar os votos de dezenas de famílias que haviam invadido área de preservação municipal. Na decisão, consignou-se que o administrador que ignora determinações legais em detrimento de sentimentos pessoais também pratica abuso de poder político (ALVIM, 2011). Trata-se do exemplo mais nítido de ilícito omissivo puro: não houve ato positivo, apenas inação estratégica com finalidade eleitoral identificada.


    Nos precedentes mais recentes, o padrão recorrente é a inércia administrativa durante a maior parte do mandato, seguida de ação concentrada em período pré-eleitoral. O TSE reconheceu o abuso em razão da inércia do gestor durante os três primeiros anos do mandato, com escolha oportunista do início de programa assistencialista concentrado às vésperas do período vedado do art. 73, § 10, da Lei n.º 9.504/1997 (TSE, AgR-REspEl n.º 060083120/2024). Em outro precedente, a Corte identificou irregularidade na retomada abrupta, em período eleitoral, de concessão de retroativos paralisados há mais de um ano (TSE, RO-El n.º 195470/2020). Nos dois casos, a omissão pretérita revelou o desvio de finalidade ao ser eleitoreiramente interrompida.


    3.3 Proposta de sistematização dos critérios


    A análise da jurisprudência do TSE e dos fundamentos doutrinários identificados permite propor quatro critérios cumulativos. O primeiro critério é o desvio teleológico: a finalidade eleitoral como motivação determinante da inação. A omissão abusiva não é acidental nem puramente institucional, é orientada para produzir benefício eleitoral ao omitente ou a candidato por ele favorecido. Conforme Gomes (2018, p. 322), somente se configura o abuso de poder se estiver presente a finalidade de atingir pleito atual ou futuro, pois “ausente qualquer matriz eleitoral no evento considerado, não há como caracterizá-lo”.


    O segundo critério é o timing eleitoral oportunista, aferível pela comparação entre o comportamento histórico do agente e a alteração de conduta verificada em período eleitoral ou pré-eleitoral. A aceleração ou retomada de políticas públicas paralisadas, concentrada no ano eleitoral, constitui evidência do desvio de finalidade, conforme demonstrado pelos precedentes do TSE.


    O terceiro critério é a potencialidade lesiva qualitativa: aptidão da omissão para comprometer a isonomia entre candidatos ou a liberdade do eleitor. Nos termos do art. 22, XVI, da Lei Complementar n.º 64/1990, para a configuração do ato abusivo basta a gravidade das circunstâncias que o caracterizam, prescindindo-se da prova de que o fato teria alterado o resultado eleitoral.


    O quarto critério é a posição de poder institucional do omitente: demonstração de que o agente detinha competência para agir e condições materiais de fazê-lo. Sem poder de agir, não há desvio de finalidade, mas ausência de condições de atuação, que pode configurar ineficiência administrativa, mas não ilícito eleitoral.


    A presença isolada de um ou dois desses elementos pode indicar irregularidade administrativa sem alcançar a ilicitude eleitoral. A configuração do abuso por omissão exige a convergência dos quatro critérios, avaliada à luz do conjunto probatório, conforme o standard exigido pelo TSE de prova robusta e contundente (TSE, AgR-RO-El n.º 060165936/2024).


    4 CONSIDERAÇÕES FINAIS


    O abuso de poder político por ato omissivo representa modalidade juridicamente reconhecida, mas doutrinariamente subexplorada. Embora o TSE já reconheça a omissão como forma de abuso, não produziu sistematização dos critérios que a diferenciam da ineficiência administrativa ordinária. O presente trabalho colmatou essa lacuna propondo quatro critérios cumulativos (desvio teleológico, timing eleitoral oportunista, potencialidade lesiva qualitativa e posição de poder institucional do omitente) extraídos da jurisprudência do TSE e da doutrina eleitoral, com vistas a oferecer parâmetros mais seguros para a atuação da Justiça Eleitoral, dos partidos políticos e do Ministério Público Eleitoral no contencioso de proteção à isonomia entre candidaturas.


    Como limitação, o levantamento não esgota os julgados dos Tribunais Regionais Eleitorais; aponta-se como questão em aberto a definição do elemento subjetivo exigível (dolo específico ou culpa grave), debate que a reforma da Lei de Improbidade Administrativa (Lei n.º 14.230/2021) tornou urgente no Direito Sancionador público.
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    RESUMO: Este artigo analisa o modelo de desenvolvimento imposto à Amazônia, com ênfase na cidade de Barcarena (PA), compreendida como território-síntese das dinâmicas minério-industriais contemporâneas e da expansão neoextrativista na região amazônica. O objetivo consiste em evidenciar como a apropriação intensiva dos recursos naturais, especialmente água, floresta e minério, tem produzido degradação ambiental, conflitos territoriais, injustiças socioambientais e a consolidação do que se denomina “escuridão do desenvolvimento”, em contraposição aos discursos hegemônicos de progresso e modernização. O estudo fundamenta-se em abordagem qualitativa, exploratória e analítico-crítica, articulando revisão bibliográfica sistemática, levantamento e interpretação de dados estatísticos oficiais, análise documental, observação empírica em campo e elaboração de quadros e tabelas socioambientais, ancorados em referenciais da geografia crítica, ecologia política, ciências ambientais e teoria decolonial. Os resultados demonstram que o modelo mineral-exportador implantado em Barcarena produz benefícios econômicos altamente concentrados e passivos socioambientais amplamente distribuídos, expressos na recorrência de desastres ambientais, contaminação hídrica, degradação florestal, desterritorialização de populações tradicionais, intensificação de riscos à saúde coletiva e fragilização dos sistemas ecológicos amazônicos. A pesquisa evidencia ainda que a lógica histórica de ocupação e exploração da Amazônia reproduz continuidades coloniais e mecanismos contemporâneos de dependência territorial, convertendo cidades amazônicas em espaços funcionalizados à drenagem de riquezas naturais para o mercado global. Conclui-se que o modelo vigente aprofunda desigualdades territoriais, amplia a vulnerabilidade socioambiental e compromete a sustentabilidade da vida, exigindo a ressignificação do desenvolvimento amazônico a partir de um paradigma ampliado de sustentabilidade, fundamentado na justiça socioambiental, na centralidade dos povos amazônicos, na preservação dos sistemas ecológicos e na integração das dimensões econômica, social, ambiental e ético-espiritual.


    Palavras-chave: Amazônia; Mineração; Neoextrativismo.


    1 INTRODUÇÃO


    Este artigo é produto de uma inquietação profunda que não se restringe ao plano individual, mas emerge como expressão de uma angústia coletiva, social e histórica. Essa inquietação nasce da própria condição amazônica, forjada na imanência de seus elementos fundantes, a água, a floresta e o solo (minério). Não como simples recursos mercantilizáveis, mas como fundamentos ontológicos da vida, da cultura e da organização social dos povos da floresta. Esses elementos estruturaram formas de existência baseadas na integração, na interdependência e na conexão simbiótica com a natureza, configurando racionalidades outras, distintas da lógica utilitarista moderna (SANTOS, 2006; ACSELRAD, 2004).


    A entidade territorial que os europeus passaram a denominar de Amazônia foi, desde o primeiro contato colonial, interpretada a partir de um olhar exógeno, marcado pelo estranhamento, pelo medo e pela necessidade de dominação. Independentemente da posição social ocupada, militares enviados pela Coroa, missionários jesuítas, comerciantes ou colonizadores agrícolas, prevaleceu uma percepção comum: a floresta exuberante era vista como afronta à civilização europeia, algo a ser conquistado e domesticado. Não por ser “selvagem” em si, mas por representar um obstáculo à imposição de um modelo civilizatório baseado na cidade, na estrada, no porto e no comércio (PRADO JÚNIOR, 2011; PORTO-GONÇALVES, 2006).


    Nesse processo, a floresta deixou de ser compreendida como entidade viva, relacional e simbólica, passando a ser reduzida à condição de objeto, mercadoria e instrumento da expansão colonial. A empresa colonial estruturou-se, assim, sobre a negação das cosmologias originárias e sobre a imposição de uma racionalidade econômica que transformou a natureza em estoque e a vida em variável subordinada à acumulação. Essa lógica não se encerrou com o fim formal do período colonial, mas atravessou a Independência e se reatualizou continuamente sob novas formas históricas (QUIJANO, 2005; MBEMBE, 2018).


    Ao longo dos séculos, a Amazônia permaneceu aprisionada a uma narrativa mítica ambígua: ora território mágico e inesgotável, ora espaço de saque, usurpação e produtividade forçada. A floresta, a água e o minério (solo) foram permanentemente reinterpretados como riquezas a serem apropriadas, primeiro pela empresa mercantil e, posteriormente, pela lógica capitalista industrial e financeira. O mito do Eldorado, antes simbólico, converteu-se em prática material concreta, especialmente com a intensificação da mineração e da industrialização em territórios amazônicos (ALMEIDA, 2012; SVAMPA, 2019).


    No contexto contemporâneo, esse processo se intensifica com a consolidação de uma Amazônia funcional ao mercado global. O minério, agora real, extraído em larga escala, funda cidades, estrutura espaços urbanizados e reorganiza territórios segundo as exigências da ordem produtiva internacional. Rodovias cortam florestas, portos redesenham margens de rios e sistemas de drenagem operam como dispositivos de escoamento da riqueza natural, conectando a exuberância amazônica às cadeias globais de valor, em detrimento das populações locais (HARVEY, 2014; BECKER, 2005).


    É nesse cenário que se impõe a necessidade de analisar, expor e politizar uma poética que não celebra o desenvolvimento, mas denuncia a renúncia. Uma poética crítica que revela as feridas abertas pela colonização, pela neocolonização e pela pós-neocolonização, evidenciando os impactos socioambientais, os desastres ambientais recorrentes, a produção sistemática da pobreza e a vulnerabilização de vidas humanas. Trata-se de uma poética do enfrentamento, que recusa o discurso hegemônico do progresso e evidencia suas contradições estruturais (SANTOS, 2000; ACSELRAD, 2010).


    Nesse sentido, a relevância deste artigo reside em demonstrar que rio, floresta e minério, longe de promoverem desenvolvimento equitativo, têm produzido escuridão social, exploração ambiental e injustiça territorial. Os impactos ambientais e os desastres não são eventos naturais, mas expressões diretas de um modelo predatório de ocupação e exploração, sustentado por novos colonizadores que reproduzem antigas práticas de dominação. Assim, pode-se afirmar que as mãos da colonização ainda permanecem sobre a Amazônia, moldando seus territórios, suas cidades e seus destinos (PORTO-GONÇALVES; LEFF, 2015; SVAMPA, 2019).


    É a partir dessa constatação que se inicia o presente artigo, concebido simultaneamente como um gesto político, científico e ético de denúncia, análise e resistência. A Amazônia, historicamente tratada como fronteira de expansão e reserva estratégica, foi incorporada ao projeto nacional sob a lógica da ocupação e da exploração, sintetizada no slogan militar “integrar para não entregar”. Esta formulação discursiva, amplamente analisada pela literatura crítica, operou como dispositivo ideológico de legitimação da expropriação territorial, da subordinação das populações tradicionais e da mercantilização acelerada da natureza, sob o pretexto do desenvolvimento e da soberania nacional (BECKER, 2005; ALMEIDA, 2012; FURTADO, 1974).


    Entretanto, à luz das crises socioambientais contemporâneas, torna-se imperativo romper com esse imaginário geopolítico e produzir novos slogans, novas narrativas e novos paradigmas interpretativos. Defender a Amazônia hoje não significa “integrá-la” ao mercado global de commodities, mas impedir sua entrega irrestrita aos interesses predatórios do capital financeiro, mineral e agroindustrial. A entrega da Amazônia, como demonstram estudos recentes, corresponde à morte progressiva de suas populações, à erosão de sua biodiversidade e ao colapso de sistemas tróficos essenciais à estabilidade climática regional e planetária (FEARNSIDE, 2019; LOVEJOY; NOBRE, 2018; ARTAXO et al., 2022).


    Nesse sentido, a Amazônia deve ser compreendida como uma totalidade socioecológica complexa, estruturada a partir de interações dinâmicas entre clima, solo, água, biodiversidade e culturas humanas. Trata-se de uma vasta teia viva, cujos subecossistemas, florestas de terra firme, várzeas, igapós, manguezais e ambientes urbanos amazônicos, operam de forma integrada e interdependente. A ruptura de qualquer um desses elementos desencadeia efeitos em cascata, comprometendo a resiliência ecológica e a reprodução social dos territórios amazônicos (SANTOS, 2006; HARVEY, 2014; ROCKSTRÖM et al., 2009).


    Portanto, este artigo propõe-se a reafirmar a necessidade de um novo pacto em torno da Amazônia, sustentado na preservação de suas estruturas ecológicas, na valorização dos saberes locais e na centralidade das populações amazônicas como sujeitos históricos. Mais do que um território a ser explorado, a Amazônia deve ser reconhecida como condição de possibilidade da vida, da justiça socioambiental e do equilíbrio climático global. Produzir conhecimento crítico sobre a região é também um ato de resistência epistemológica, que confronta modelos hegemônicos de desenvolvimento e recoloca a ética da vida no centro do debate científico contemporâneo (LEFF, 2015; SANTOS; SILVEIRA, 2001; LATOUR, 2017).


    2 CAMPO METODOLÓGICO


    Este trabalho fundamenta-se em uma pesquisa bibliográfica sistemática, articulada a um levantamento de dados estatísticos sobre a Amazônia, provenientes de bancos de dados oficiais, como o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), além de outras plataformas institucionais e bases digitais de acesso público. Essa abordagem permite a construção de um panorama empírico robusto, capaz de sustentar uma análise crítica sobre os processos socioambientais em curso no território amazônico, assegurando confiabilidade, validade e replicabilidade dos dados utilizados (GIL, 2008; IBGE, 2023).


    A investigação se estabelece em uma metodologia de análise exploratória, orientada pela leitura crítica dos dados estatísticos, pela observação sistemática em campo e pela interpretação contextualizada dos fenômenos socioambientais. Os resultados emergem da triangulação entre dados quantitativos, registros empíricos e análises qualitativas, permitindo compreender a Amazônia como espaço dinâmico, produzido historicamente pelas ações humanas e pelas múltiplas racionalidades que incidem sobre seu território (MINAYO, 2014; YIN, 2016).


    As percepções oriundas do monitoramento dos dados, da observação direta e das mensurações realizadas resultam na constituição de um repertório metodológico diversificado, que combina instrumentos estatísticos, análise espacial e leitura socioambiental integrada. Essa materialidade metodológica não se limita à descrição dos fenômenos, mas busca explicitar as relações estruturais que produzem vulnerabilidades, impactos ambientais e desigualdades territoriais no contexto amazônico (ACSELRAD, 2010; BECKER, 2005).
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Convergéncias Cientificas: Perspectivas Inferdisciplinares — Volume 4 reiine
estudos que evidenciam a riqueza do didlogo entre diferentes dreas do co-
nhecimento, conectando Direito, Educacéio, Filosofia, Administracio Piblica,
Psicologia, Histdria, Sociologia e Estudos Culturais. Os trabalhos apresentados
abordam temas relacionados a cidadania, governanca, direitos fundamentais,
relacdes sociais, identidade, espiritualidade, politicas pblicas e processos edu-
cacionais, oferecendo andlises criticas sobre desafios contempordneos e suas
miltiplas dimensdes.

Ao reunir perspectivas fedricas e aplicadas, a obra promove reflexdes sobre
inclusio social, desenvolvimento institucional, gestdo poblica, diversidade
cultural e transformacdes nas relacdes humanas. Também contempla discus-
sdes sobre memoria, territérios, religiosidade, sistema prisional, formacéio
docente e mecanismos juridicos voltados d efetivaciio de direitos e ao for-
talecimento democrdtico.

Mais do que apresentar resultados de pesquisa, este volume demonstra como a
interdisciplinaridade amplia a compreensio de fendmenos complexos e favorece
a construgéio de respostas inovadoras para questdes sociais, educacionais e
institucionais. Assim, a coletdnea reafirma o papel da producdio cientifica como
instrumento de andlise critica, promociio da justica social e desenvolvimento
humano, contribuindo para o avanco do conhecimento e para o forfalecimento
do didlogo entre diferentes campos académicos.
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